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ATOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
PORTARIA Nº 001 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
JULGAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
(PROJETOS APRESENTADOS CONFORME EDITAL 001/2020) 
EM OBEDIÊNCIA A LEI 14.017/2020 – LEI ALDIR BLANC, PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS, PARA ATUAREM JUNTO 
COMO JULGADORES DOS PROJETOS APRESENTADOS A 
SECRETÁRIA DE CULTURA. 

O SECRETÁRIO DE CULTURA DO MUNICIÍPIO DE COREMAS, ESTADO DO PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais vigentes. 
Considerando o teor do Edital de Cultural 001/2020, datado de 01/09/2020, oriundo da Secretaria de 
Cultura. 
RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os especialistas, abaixo identificados, para comporem a Comissão Julgadora do 
Concurso Público Simplificado, (Edital de Cultura Municipal, segundo Lei de Emergência Cultural – 
14.017/2020) para selecionar os projetos que serão contemplados com os recursos da Lei, segundo os 
critérios do Edital 001/2020 da Secretaria de Cultura de Coremas-PB. . 

  Adriana Caldas da Silva; 

 Laercio Ferreira de Oliveira Filho; 

 Maraisa Quintino Furtado. 

Art. 2°- A presente comissão fica encarregada de analisar os projetos apresentados a Secretaria de 
Cultura, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 

Art. 3°- Esta Comissão de Analise de Projetos subsistirá até a homologação do resultado do certame, 
sendo automaticamente desconstituída pós este ato. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 26 de outubro de 
2020. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário de Cultura do município de Coremas-PB, 04 de novembro de 2020. 
 
 

Francisco de Assis Pires dos Santos 
Secretário de Cultura 

 

 


